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Após várias diligências da área técnica deste órgão licitante, logrou-se verificar desconformidade entre o
objeto que se visava adquirir por meio do item 57 e a real necessidade do sistema hidráulica. Constatou-se
ainda que eventual tentativa de se adequar o item 57 ao bem que efetivamente atende às necessidade do
órgão licitante culminaria em alteração do objeto licitado, o que, por sua vez, levaria ao adiamento da
abertura  do  certame  licitatório,  provocando  prejuízos  à  Administração  Pública.  Decidiu,  por  isso,  a
Secretaria Estadual da PRAP excluir o item 57 do presente pregão eletrônico.
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